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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 039/2026, DE 07 DE ABRIL DE 2026 
   

REGULAMENTA O PRAZO PARA O PAGAMENTO DO 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 
(ISSQN) REFERENTE AO PERÍODO DE COMPETÊNCIA DO 
MÊS DE MARÇO DE 2026 (03/2026), PELOS CONTRIBUINTES 
INSCRITOS NO REGIME REGULAR NÃO OPTANTES DO 
SIMPLES NACIONAL, E DEVIDO NO MUNICÍPIO DE 
PATOS/PB. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 

das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Patos e, 
 
CONSIDERANDO a modificação do ocupante do Cargo de Prefeito Constitucional do Município de Patos/PB 

e que, com esta, ocorreu a revogação dos certificados digitais do anterior ocupante e da pessoa jurídica do município 
de Patos - PB, bem como a necessidade de conclusão das alterações solicitadas junto à Receita Federal do Brasil 
(RFB) para validar a emissão dos arquivos XML  
 

CONSIDERANDO que o atual Prefeito Constitucional do Município de Patos/PB já dispõe de certificado 
digital, mas, ainda, aguarda a liberação do seu cadastro junto a Receita Federal do Brasil (RFB) a possibilitar a 
emissão dos arquivos em xml para a conferência das notas fiscais emitidas, pelos contribuintes; 

 
CONSIDERANDO que a não emissão dos arquivos em xml para a conferência das notas fiscais emitidas 

prejudica a análise pelos contribuintes dos valores devidos a título de Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(ISSQN); 

 
CONSIDERANDO que o vencimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) do mês de 

competência de março de 2026 (03/2026) possui vencimento no dia 10 de abril de 2026; 
 

CONSIDERANDO que de acordo com o art. 97 da Lei Federal nº 5.172/1966 (Código Tributário Nacional) a 
fixação da data de recolhimento do tributo não se submete a reserva de lei formal; 
 

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que a fixação da data 
do recolhimento do tributo não exige a edição de lei formal, bem como não se submete ao princípio da anterioridade 
(Súmula Vinculante nº 50 – Norma legal que altera o prazo de recolhimento de obrigação tributária não se sujeita 
ao princípio da anterioridade); 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica prorrogado para o dia 20 de abril de 2026 o prazo para o pagamento do Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza (ISSQN) referente ao período de competência do mês de março de 2026 (03/2026), pelos 
contribuintes inscritos no regime regular não optantes do SIMPLES NACIONAL, e devido no Município de 
Patos/PB. 
 

Parágrafo único. O benefício de que trata o caput deste artigo se aplica, exclusivamente, ao Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) devido e referente ao período de competência do mês de março de 2026 
(03/2026). 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 07 de abril de 2026. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 6.459/2026, de 06 de abril de 2026. 
 

INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO 
SOBRE O USO RACIONAL DA ÁGUA NO ÂMBITO DA 
EDUCAÇÃO MUNICIPAL. 

 
JACOB SILVA SOUTO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1° Fica instituída, no âmbito do Município de Patos, a Semana Municipal de Conscientização sobre o Uso 

Racional da Água, a ser realizada, anualmente, na semana que compreender o dia 22 de março, em alusão ao Dia 
Mundial da Água, com enfoque nas unidades da Rede Municipal de Ensino. 

 
Art. 2° A Semana Municipal de Conscientização sobre o Uso Racional da Água tem como objetivos: 
I - promover a educação ambiental voltada ao uso racional e sustentável da água no ambiente escolar; 
II - incentivar a formação de uma cultura de preservação dos recursos hídricos entre estudantes, educadores e 
comunidade escolar; 
III - divulgar práticas educativas que estimulem a economia de água e o combate ao desperdício; 
IV - valorizar os mananciais, fontes e reservatórios hídricos existentes no território municipal. 

 
Art. 3° Durante a Semana instituída por esta Lei, poderão ser desenvolvidas, no âmbito da educação municipal, 

ações como: 
I - realização de palestras, oficinas pedagógicas, debates e atividades educativas nas unidades escolares; 
II - elaboração e distribuição de cartilhas, folders e materiais didáticos informativos; 
III - desenvolvimento de projetos escolares voltados à preservação de rios, açudes, nascentes e demais fontes 
de água; 
IV - campanhas educativas nas mídias institucionais e redes sociais do Município; 
V - articulação de parcerias com instituições públicas, privadas, universidades e organizações da sociedade 
civil. 

 

Art. 4° A execução das atividades previstas nesta Lei poderá ocorrer de forma integrada entre a Secretaria 
Municipal de Educação e a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, observadas as diretrizes administrativas e 
orçamentárias do Poder Executivo. 

 
Art. 5° A participação dos órgãos municipais nas ações previstas nesta Lei dar-se-á sem criação de novas 

despesas obrigatórias, utilizando-se a estrutura administrativa e os recursos humanos já existentes. 
 
Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 06 de abril de 2026. 

 
 
AUTORIA: VEREADOR HERBER TIBURTINO LEITE 

 

SECRETARIAS 
 

ADMINISTRAÇÃO 
 
Processo Administrativo: CA 0636/2026 
Requerente: FRANCISCA KELE SOUSA SOARES 
Matrícula: 31546051 
Lotação: Secretaria Municipal de Saúde
  

Decisão 
 
“Por todo o exposto, defiro o pedido de Progressão Horizontal e determino a implantação da referida progressão 
funcional, conforme o Anexo III da Lei Municipal de Patos-PB nº 4.275/13, sem efeitos retroativos à ascensão 
funcional, dado que o requerimento administrativo data de 17/03/2026.” 
 

Patos-PB, 20 de março de 2026. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
Processo Administrativo: CA 0587/2026 
Requerente: ROZILDA VIRGILIO COUTINHO 
Matrícula: 31544797 
Lotação: Secretaria Municipal de Saúde 
 

Decisão 
 
“Por todo o exposto, defiro o pedido de Progressão Horizontal e determino a implantação da referida progressão 
funcional, conforme o Anexo III da Lei Municipal de Patos-PB nº 4.275/13.” 
 

Patos-PB, 20 de março de 2026. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

Processo Administrativo: CA 0570/2026 
Requerente: MARIA APARECIDA DE SOUZA 
Matrícula: 315852 
Lotação: Secretaria Municipal de Saúde
  
 

Decisão 
 
“Por todo o exposto, defiro o pedido de Progressão Horizontal e determino a implantação da referida progressão 
funcional, conforme o Anexo III da Lei Municipal de Patos-PB nº 4.275/13.” 
 

Patos-PB, 20 de março de 2026. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

Processo Administrativo: CA 0571/2026 
Requerente: MARIA DO SOCORRO DA COSTA ALENCAR LIMA 
Matrícula: 31544726 
Lotação: Secretaria Municipal de Saúde 
 

Decisão 
 
“Por todo o exposto, defiro o pedido de Progressão Horizontal e determino a implantação da referida progressão 
funcional, conforme o Anexo III da Lei Municipal de Patos-PB nº 4.275/13.” 
 

Patos-PB, 20 de março de 2026. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

Processo Administrativo: CA 0562/2026 
Requerente: JOAQUIM ROMUALDO OLÍMPIO ALVES 
Matrícula: 31544836 
Lotação: Secretaria Municipal de Saúde 
 

Decisão 
 
“Por todo o exposto, defiro o pedido de Progressão Horizontal e determino a implantação da referida progressão 
funcional, conforme o Anexo III da Lei Municipal de Patos-PB nº 4.275/13.” 
 

Patos-PB, 20 de março de 2026. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 
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RECEITA 

 

 
 

STTRANS 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 
GABINETE DO SUPERINTENDENTE 

 Fone: (83)3422-1019 
 

PORTARIA/GS/N. º 005/2026                                       Patos/PB, 08 de abril de 2026 
 

O SUPERINTENDENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO 
DA PARAÍBA, Diretor da Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes, usando de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no Art.7º da Lei Municipal nº 3.408/2005 e do Art. 4.º, p.1 e 4, e s, do Decreto Municipal n.º 
33/2005, também, a Portaria nº 017/2025, em vigor: 

 

RESOLVE:  
 

Art.1º– EXONERAR o senhor DAMIÃO DOS SANTOS MOTA do Cargo em Provimento em Comissão 
de Coordenador de Educação para o Trânsito-Nível CC7 desta Superintendência de Trânsito e Transportes; 

   

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 06 de abril 
de 2026, revogadas as disposições em contrário 
 

GABINETE DO SUPERINTENDENTE 
Patos - PB, 08 de abril de 2026. 

 
ÍTALO TORRES LIMA 

DIRETOR SUPERINTENDENTE 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 
GABINETE DO SUPERINTENDENTE 

 Fone: (83)3422-1019 
 

PORTARIA/GS/N. º 006/2026                                       Patos - PB, 08 de abril de 2026. 
 

O SUPERINTENDENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO 
DA PARAÍBA, Diretor da Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes, usando de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no Art.7º da Lei Municipal nº 3.408/2005 e do Art. 4.º, p.1 e 4, e s, do Decreto Municipal n.º 
33/2005, também, a Portaria nº 017/2025, em vigor: 

 

RESOLVE:  
 

Art.1º– NOMEAR a senhora DANIELLY KAUANNA ALVES LEITE para ocupar o Cargo de Provimento 
em Comissão de Coordenador de Educação para o Trânsito-Nível CC7 desta Superintendência de Trânsito e 
Transportes; 

   
Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 06 de abril 

de 2026, revogadas as disposições em contrário 
 

GABINETE DO SUPERINTENDENTE 
Patos - PB, 08 de abril de 2026. 

 
ÍTALO TORRES LIMA 

DIRETOR SUPERINTENDENTE 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 
GABINETE DO SUPERINTENDENTE 

 Fone: (83)3422-1019 
 

PORTARIA/GS/N. º 007/2026                                       Patos - PB, 08 de abril de 2026. 
 

O SUPERINTENDENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO 
DA PARAÍBA, Diretor da Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes, usando de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no Art.7º da Lei Municipal nº 3.408/2005 e do Art. 4.º, p.1 e 4, e s, do Decreto Municipal n.º 
33/2005, também, a Portaria nº 017/2025, em vigor: 

  
RESOLVE:   
 
Art.1º– NOMEAR o senhor DIEGO WINDSON VIEIRA DE LUCENA para ocupar o Cargo de 

Provimento em Comissão de Coordenador do Núcleo Jurídico-Nível CC5 desta Superintendência de Trânsito e 
Transportes;  

   
Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 06 de abril 

de 2026, revogadas as disposições em contrário 
 

GABINETE DO SUPERINTENDENTE 
Patos - PB, 08 de abril de 2026. 

 
ÍTALO TORRES LIMA 

DIRETOR SUPERINTENDENTE 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 
GABINETE DO SUPERINTENDENTE 

 Fone: (83)3422-1019 
 

PORTARIA/GS/N. º 008/2026                                       Patos - PB, 08 de abril de 2026. 
 

O SUPERINTENDENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO 
DA PARAÍBA, Diretor da Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes, usando de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no Art.7º da Lei Municipal nº 3.408/2005 e do Art. 4.º, p.1 e 4, e s, do Decreto Municipal n.º 
33/2005, também, a Portaria nº 017/2025, em vigor: 

  
RESOLVE:  
 
Art.1º– NOMEAR a senhora ALANE AMANDA DE OLIVEIRA SILVA para ocupar o Cargo de 

Provimento em Comissão de Secretária Administrativa de Gabinete-Nível CC7 desta Superintendência de Trânsito 
e Transportes;  

   
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 06 de abril 

de 2026, revogadas as disposições em contrário 
 

GABINETE DO SUPERINTENDENTE 
Patos - PB, 08 de abril de 2026. 

 
ÍTALO TORRES LIMA 

DIRETOR SUPERINTENDENTE 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 
GABINETE DO SUPERINTENDENTE 

 Fone: (83)3422-1019 
 

PORTARIA/GS/N. º 009/2026                                       Patos - PB, 08 de abril de 2026. 
 

O SUPERINTENDENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO 
DA PARAÍBA, Diretor da Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes, usando de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no Art.7º da Lei Municipal nº 3.408/2005 e do Art. 4.º, p.1 e 4, e s, do Decreto Municipal n.º 
33/2005, também, a Portaria nº 017/2025, em vigor: 

 

RESOLVE:  
  
Art.1º– NOMEAR o senhor DANYELDO DA NÓBREGA ANDRADE para ocupar o Cargo de Provimento 

em Comissão de Chefe do Setor de Apoio Administrativo Financeiro-Nível CC8 desta Superintendência de Trânsito 
e Transportes; 

  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 06 de abril 
de 2026, revogadas as disposições em contrário 
 

GABINETE DO SUPERINTENDENTE 
Patos - PB, 08 de abril de 2026. 

 
ÍTALO TORRES LIMA 

DIRETOR SUPERINTENDENTE 
 
 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 
GABINETE DO SUPERINTENDENTE 

 Fone: (83)3422-1019 
 

PORTARIA/GS/N. º 001/2026                                       Patos - PB, 06 de abril de 2026 
 

O SUPERINTENDENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO 
DA PARAÍBA, Diretor da Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes, usando de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no Art.7º da Lei Municipal nº 3.408/2005 e do Art. 4.º, p.1 e 4, e s, do Decreto Municipal n.º 
33/2005. 

  
RESOLVE:  
 

Art.1º– EXONERAR o senhor Anderson Talles Souto de Araújo do Cargo de Provimento em Comissão de 
Chefe do Setor de Apoio Administrativo Financeiro-Nível CC8 desta Superintendência de Trânsito e Transportes; 

  

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO SUPERINTENDENTE 
Patos - PB, 06 de abril de 2026  

 

ÍTALO TORRES LIMA 
DIRETOR SUPERINTENDENTE 

 
 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 
GABINETE DO SUPERINTENDENTE 

 Fone: (83)3422-1019 
 

PORTARIA/GS/N. º 002/2026                                       Patos - PB, 06 de abril de 2026 
 

O SUPERINTENDENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO 
DA PARAÍBA, Diretor da Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes, usando de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no Art.7º da Lei Municipal nº 3.408/2005 e do Art. 4.º, p.1 e 4, e s, do Decreto Municipal n.º 
33/2005. 

 

RESOLVE:   
 

Art.1º– EXONERAR o senhor Jairo Gomes Carlos do Cargo de Provimento em Comissão de Coordenador 
do Núcleo Jurídico-Nível CC5 desta Superintendência de Trânsito e Transportes;  

   
Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO SUPERINTENDENTE 
Patos - PB, 06 de abril de 2026  

 

ÍTALO TORRES LIMA 
DIRETOR SUPERINTENDENTE 

 
 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 

GABINETE DO SUPERINTENDENTE 
 Fone: (83)3422-1019 

 
PORTARIA/GS/N. º 003/2026                                       Patos - PB, 06 de abril de 2026 

 
O SUPERINTENDENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO 

DA PARAÍBA, Diretor da Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes, usando de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no Art.7º da Lei Municipal nº 3.408/2005 e do Art. 4.º, p.1 e 4, e s, do Decreto Municipal n.º 
33/2005. 

   
RESOLVE:  
 
Art.1º– EXONERAR a senhora Milene Karine Alves Pereira Araújo do Cargo de Provimento em Comissão 

de Secretária Administrativa de Gabinete-Nível CC7 desta Superintendência de Trânsito e Transportes;  
   
Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO SUPERINTENDENTE 
Patos - PB, 06 de abril de 2026  

 
ÍTALO TORRES LIMA 

DIRETOR SUPERINTENDENTE 
 
 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 
GABINETE DO SUPERINTENDENTE 

 Fone: (83)3422-1019 
 

PORTARIA/GS/N. º 004/2026                                       Patos – PB, 06 de abril de 2026 
 

O SUPERINTENDENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO 
DA PARAÍBA, Diretor da Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes, usando de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no Art.7º da Lei Municipal nº 3.408/2005 e do Art. 4.º, p.1 e 4, e s, do Decreto Municipal n.º 
33/2005. 

   
RESOLVE:  
 
Art.1º– EXONERAR a senhora Milene Karine Alves Pereira Araújo do Cargo de Provimento em Comissão 

de Gerente de Trânsito e Transportes-Nível CC6 desta Superintendência de Trânsito e Transportes, sem ônus para 
o município; 

  
Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO SUPERINTENDENTE 
Patos – PB, 06 de abril de 2026  

 
ÍTALO TORRES LIMA 

DIRETOR SUPERINTENDENTE 
 

LICITAÇÃO 
 

EXTRATO DE AJDUCAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2026 - PMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 089/2026 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE KITS PEDAGÓGICOS DE DESCANSO DESTINADO AS SALAS DE AULAS DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL, PERTENCENTE A REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB, O (A) Secretário (a) 
ordenador (a) de Despesas da Prefeitura Municipal de Patos, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei nº 
14.133/2021, e suas alterações posteriores, e conforme o que consta no processo em tela. 
 

R E S O L V E: 
 

HOMOLOGAR, após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a Lei, considerando que foram 
observados os prazos recursais, tendo em vista a manifestação do ordenador de despesa, que em análise aos 
documentos apresentados pela empresa vencedora, constatou o atendimento de todas as condições previstas no edita, 
aonde a empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
 

EDITAL, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como executar o objeto homologado nos termos e prazos 
estipulados. 
 

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Homologação para pregão Eletrônico veiculado em Diário Oficial, 
para fins de publicidade e transparência, nos termos da Lei 14.133/2021, em consequência, fica convocado o(s) 
licitante(s) vencedor(es) para a assinatura do termo de contrato, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei.  
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Vencedor:  
- Empresa FOCO PROJETOS EDUCACIONAIS E COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS EIRELI, CNPJ 
30.531.122/0001-75, vencendo no item 001, perfazendo o Valor Global de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil 
reais). 
 

Patos – PB, 07 de abril de 2026. 
 

   ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO 
    SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 978/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2025 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. CONTRATADO:  COSTEIRA LOCADORA DE 
VEICULOS EIRELI, inscrita SOB CNPJ n° 08.228.979/0001-61. OBJETO CONTRATUAL: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB. OBJETO DO TERMO ADITIVO: O presente Instrumento de 1º 
TERMO DE ADITIVO tem o objeto acrescentar ao valor contratual o total R$ 253.980,00 (duzentos e cinquenta e 
três mil e novecentos e oitenta reais), sendo que o valor atual de R$ 1.494.000,00 (um milhão e quatrocentos e 
noventa e quatro mil reais), passando o seu valor global pós formalização do termo aditivo o valor de R$ 
1.747.980,00 (dum milhão e setecentos e quarenta e sete mil e novecentos e oitenta reais), que representa um 
aumento aproximado de 17% (dezessete por cento) sobre o valor global do contrato, bem como, tem o objeto de 
alterar o prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, passando sua vigência legal para 01/04/2027, 
conforme preconiza as cláusulas contratuais e obedecendo a lei de licitações e suas alterações. DA 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 105 e Incisos, Art. 124 e Incisos da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 
SIGNATARIOS: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS e 
do outro lado a empresa COSTEIRA LOCADORA DE VEICULOS EIRELI. 

 

Patos, 01 de abril de 2026. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO BILATERAL  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1959/2023 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 225/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Patos 
CONTRATADA: LOCAMEDI LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ASSISTENCIA MEDICA LTDA, CNPJ: 
09.003.066/0001-00 
OBJETO: Rescisão bilateral do Contrato nº 1959/2023, que teve como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS (AMBULÂNCIAS TIPO B) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO SAMU, VINCULADO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: art. 78, XII da Lei Federal nº 8.666/93. 
DATA DE RESCISÃO: 08 de abril de 2026. 

 
LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
CMDCA 
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AVISOS E EDITAIS 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2026 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 152/2026 

 
OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MATERIAS DE HIGIENE PESSOAL DIVERSOS DESTINADO AOS ALUNOS 
MATRICULADO NAS CRECHES - EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE DE ENSINO, PERTENCENTE A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB. 
 
VALORTOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 1.740.438,00  
um milhão e setecentos e quarenta mil e quatrocentos e trinta e oito reais    
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
Data para cadastro de propostas:    09/04/2026 às 09:00 horas;  
Data para abertura de propostas:    22/04/2026 às 09:00 horas;   
Início da sessão pública de lances:   22/04/2026 às 09:01 horas (horário de Brasília). 
 
Critério de Julgamento: menor preço por item 
Situação: Divulgada no PNCP 
MODO DE DISPUTA: Aberto/fechado 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim 
  
O edital está disponível nos sites: https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf; 
http://patos.pb.gov.br/governo_e_municipio/avisos_de_licitacao; 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/Processos/. 
Informações complementares: E- mail: pregao@patos.pb.gov.br 
 
Centro Administrativo Municipal Aderbal Martins de Medeiros, Rua Horácio Nóbrega, S/N, Bairro Belo Horizonte, 
Patos/PB. 
 

PATOS - PB, 07 de abril de 2026. 
 

ROBEVALDO DE ANDRADE LEITE 
PREGOEIRO OFICIAL 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

JACOB SILVA SOUTO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


